
LEGISLAÇÃO CITADA

RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL nº 43, DE 2001 

Dispõe sobre as operações de crédito 
interno e externo dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive 
concessão de garantias, seus limites e 
condições de autorização, e dá outras 
providências. 

 O SENADO FEDERAL RESOLVE: 

Art. 1º Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações 
de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
inclusive a concessão de garantia.

 (...)

Art. 29.   Os pleitos referentes a operações de crédito sujeitas a autorização 
específica do Senado Federal serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda ao 
Senado Federal quando atenderem aos requisitos mínimos definidos no art. 32, 
acompanhados de parecer técnico que contenha, obrigatoriamente, os seguintes 
pontos: 

I - demonstrativo do cumprimento dos requisitos mínimos definidos no art. 
32; 

II - informações que permitam avaliar o custo financeiro da operação de 
crédito; e (Redação dada pela Resolução n.º 10, de 2010)

III - demonstrativo do perfil de endividamento da entidade pública solicitante, 
antes e depois da realização da operação. 

§ 1º O parecer a que se refere o caput incluirá, obrigatoriamente, 
manifestação favorável ou contrária em relação ao cumprimento dos limites e 



condições de que trata o art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000, e as 
Resoluções do Senado Federal. (Redação dada pela Resolução n.º 10, de 2010)

§ 2º Nos pleitos relativos a emissão de títulos da dívida pública, o parecer a 
que se refere o caput conterá, também: 

I - especificação do valor dos títulos a serem emitidos e do valor do estoque 
de títulos do mesmo emissor já existentes, com indicação das datas de referência 
de tais valores; 

II - análise do impacto da operação de crédito no mercado mobiliário e do 
desempenho dos títulos já emitidos nesse mercado; e 

III - em se tratando de refinanciamento de títulos vincendos, histórico da 
evolução dos títulos desde sua emissão, registrando-se sua valorização ao longo 
do tempo.

§ 3º Os pareceres técnicos e jurídicos apresentados pelo ente nos termos do 
inciso I do art. 21 serão encaminhados ao Senado Federal anexados ao parecer 
técnico definido no caput. (Incluído pela Resolução n.º 10, de 2010)


